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EXIBIÇÃO JUDICIAL DE LIVROS — Transferência de ações nominativas — 

Negado provimento. 

Agr. Instr. 260.791 — São Paulo — Agravante: Perfuradora de Metais SIA 

— Agravada: Êtablissements Gantois. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agr. Instr. 260.791, da comarca de Sao 

Paulo, em que é agravante Perfuradora de Metais S/A, sendo agravada Etablissements 

Gantois: Acordam, em 6.a Camara Civil do Tribunal de Justiça de Sao Paulo, por votação 

unânime, negar provimento ao agravo. 

Em medida cautelar de exibição de livros, a re argüiu preliminares de falta de repre-

sentação legal da requerente e de ilegitimidade ativa ad causam, por já não ser mais a 

autora acionista da companhia. 

Inconformada com a decisão que repeliu tais argüições, interpõe o presente recurso de 

agravo de instrumento, pleiteando o acolhimento das preliminares e a conseqüente extinção 

do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Regularmente processado o recurso, o MM. Juiz manteve a decisão agravada. 

E o relatório. 

Não tem razão a agravante. 

0 fato do art. 12, VIII, do CPC permitir que a pessoa jurídica estrangeira seja 

representada no processo pelo gerente, representante ou administrador de sua filial, agencia 

ou sucursal no Brasil, não significa que não possa ser representada diretamente pelos 

diretores da matriz. Se a empresa não tem filial ou representante no Brasil, não fica 

impedida de agir por intermédio de seus diretores estrangeiros. Basta que preste caução, 

nos termos do art. 835 do CPC, tal como determinou a decisão agravada. 

Também não merece acolhida a alegação de que a agravada não tem legitimidade 

ad causam, por ter alienado suas ações da sociedade agravante. Na vigência do Decreto-lei 

2.627/40, Miranda Valverde escrevia que nosso Direito s6 conhece a transferencia real. 

"A transferência, inter vivos, das ações nominativas só se opera, no Direito brasileiro, por 

uma única forma: pelo termo de transferência lavrado no livro de "Transferência das 

Ações Nominativas" da sociedade, assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou por seus 

legítimos representantes ou procuradores" (Sociedades por Ações, 3.a ed., 1959, vol. I, p. 203). 

A nova Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76), em seu art. 31, § 1.0, contém dispo-

sitivo idêntico ao da lei anterior. 

Em face disso, o negócio feito entre a agravada e terceiro, tendo por objeto a 
transferencia das ações, constitui mera relação obrigacional, pela qual a agravada pode 

ter assumido o dever de ceder. Mas a transferência real ainda não se operou. Enquanto 

não se formalizar o termo, a agravada mantem sua condição de acionista, sendo portanto, 

parte legitima ad causam. 

As demais alegações paralelas feitas pela agravante, especialmente a de que o adquirente 

das ações seria "testa-de-ferro" de uma concorrente, envolvem matéria de mérito e deverão 

ser examinadas na sentença final. Tais questões não podem ser apreciadas nesta fase do 

processo. 0 fato de ter o magistrado determinado a realização de prova pericial não 

significa que já tenha proferido sentença concessiva da medida cautelar. Na fase instrutória 

serão investigados tão-somente os pressupostos de fato para a concessão, ou não, da medida 

prevista no art. 57 do Decreto-lei 2.627/40, e no art. 105 da Lei 6.404/76. 

Por tais motivos, deve ser confirmada a decisão recorrida. 

Sao Paulo, 25 de agosto de 1977 — Azevedo Franceschini, pres. — Macedo Bittencourt, 

relator — Certifico haverem, ainda, participado do julgamento, com votos vencedores, os Srs. 

Des. Carlos A. Antonini e Tito Hesketh. 
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COMENTÁRIO 

0 acórdão em tela é uma boa oportunidade para ilustrar com um caso 
concreto uma fundamental alteração da Lei 6.404/76 em relação ao Decreto-lei 
2.627/40 no modo de transferencia das ações nominativas, disfarçadamente 
enunciada no texto do art. 31, § 2.°. 

No regime da antiga lei era verdade a lição de Miranda Valverde que 
abona a solução do acórdão: a transferência inter vivos de ações nominativas só 
se operava mediante termo no livro de Registro de Ações Nominativas, assinado 
pelo cedente e cessionário. A transferência por lançamento direto no livro de 
Registro ficava restrita As hipóteses de transmissão judicial, que pressupunham 
sempre a impossibilidade ou a dispensa de assinatura do termo pelo cedente, 
seja por morte (transmissão pelo direito hereditário), seja porque a transferência 
se dava contra sua vontade (execução p. exemplo). 

E o que se colhia da leitura do art. 27, "a" e seu § 1.0 do Decreto-lei 
2.627/40. 

A Lei 6.404/76, mediante pequeno acréscimo ao texto deste dispositivo 
do diploma revogado, que veio a constituir o § 2.° do art. 31, alterou radical-
mente o processo de transferência das ações nominativas por atos inter vivos. 
Estas agora transferem-se: a) pelo termo lançado no livro, identicamente ao 
regime de Direito anterior e b) por lançamento direto no livro de Registro, que 
foi assim, sabiamente a meu ver, estendido para hipóteses não judiciais de 
transmissão. 

Tal é o efeito do acréscimo do trecho "ou por qualquer outro titulo" ao 
texto do § 1.0 do art. 27 do Decreto-lei 2.627/40. Titulo está aqui no sentido 
técnico-jurídico de causa jurigena, de negócio de transmissão, que, pode-se 
comprovar por uma análise do dispositivo, não está acrescendo ou exempli-
ficando nenhuma outra hipótese de transferência judicial (arrematação, adju-
dicação), mas está introduzindo uma causa nova de transmissão, que pode ser 
um ato de transmissão inter vivos. 

A transferência se dará à semelhança da dos imóveis perante o registro 
especifico: o adquirente exibirá o documento do negócio e a sociedade proce-
derá à averbação no livro de "Registro de AO-es Nominativas", modalidade que 
existe também para as ações endossiveis (art. 32, § 1.°, "c"). A lei de circulação 
de uma e outra ações foram dessa forma aproximadas. 

A diferença entre a transferência por documento A parte e por termo 
que este pode ser um negócio abstrato, ao passo que aquele tem sempre de 
revelar sua causa, estampada no documento do negócio de transmissão que 
intitula a adquirente A averbação de seu nome na companhia. 

A hipótese versada no acórdão era justamente de uma alienação conven-
cionada extratermo, mas ainda não levada a registro no livro social. A solução 
dada A pendência foi por isso correta. A averbação é condição de eficácia do 
negócio perante a sociedade, como ocorre para as ações endossáveis (art. 32) 
e como se depreende também da leitura do art. 205. A agravada tinha por isso 
legitimidade ad causam para requerer a exibição judicial de livros, embora já 
tivesse convencionado com terceiro a alienação das ações. 



JURISPRUDÊNCIA 81 

Como alguns outros acórdãos que tenho comentado nesta Revista ultima-
mente, concordo com a decisão dada à lide, mas sou obrigado a discordar de 
afirmações, como neste caso, ou mesmo de colocações feitas pelo acórdão. 

Paulo Afonso de Sampaio Amaral 

CONTRATO — Arrendamento mercantil ou "leasing" — Vencimento — 
Opções da locatária. 

Arrendamento Mercantil ("leasing"). A tingindo o contrato o seu 
termo, abre-se à locatária a tríplice opção: a) devolução do bem arrendado; 
I) renovação do contrato e c) aquisição do bem arrendado. E incom-
patível com a natureza do contrato a obrigação de compra ou comple-
mentação do preço de venda por parte da locaufria. 

Ap. Civ. 91.715 — Rio de Janeiro — Apelante: Bonus Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. — Apelada: Denasa Leasing S.A. — 
Arrendamento Mercantil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ap. Civ. 91.715, em que é apelante 
Bonus Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e é apelada Denasa Leasing S.A. — 
Arrendamento Mercantil: Acordam os Juizes da 2.a Câmara Cível do 1.° Tribunal de Alçada 
do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para julgar 
improcedente a ação, condenada a autora nas custas e honorários de advogado de 15% 
sobre o valor da causa. 

Trata-se, ao que se vê no relatório de fls., parte integrante deste, de ação em que 
a autora visa a cobrança do saldo do valor residual ajustado, em contrato de arrendamento 
mercantil, por não haver a locatária e ora ré optado pela compra do bem arrendado por 
aquele valor ou apresentado melhor oferta de terceiro comprador. Julgada procedente a 
ação, da sentença recorreu a re. 

E tem razão a recorrente. Com efeito, o contrato de arrendamento mercantil ou 
leasing, que vai entrando para o nosso sistema jurídico através do acanhado ângulo de 
regulamentação tributária, Lei 6.099, de 1974, como bem observou o ilustrado prolator 
da sentença recorrida, apresenta, pela sua natureza e finalidade, disposições essenciais e 
insuscetíveis de alteração pelos contratantes. Tais elementos, como registra o ilustre Fábio 
Konder Comparato, constituem essentialia negotii, a tipificar o novo instrumento jurí-
dico (RF 250/9). 

E entre esses elementos se enumeram no art. 8.0, d, do regulamento anexo à Resolução 
351, de 17.11.1975, do Banco do Brasil: o direito da empresa arrendatária de, no venci-
mento do contrato, optar: a) pela devolução do bem; b) pela renovação do contrato, ou 
c) pela aquisição dos bens arrendados. 

Como se vê, ha opção da locatária por qualquer daquelas três soluções, mas não 
obrigação de adquirir o bem ou completar o seu prego em caso de venda a terceiro. 

Como observa o eminente Magistrado Penalva Santos, "mantém o arrendamento, 

outrossim, certos pontos de contato com a promessa de compra e venda, da qual se 

distingue pelo fato de se inserir uma promessa unilateral e irrevogável do arrendador, 

a se concretizar caso o arrendatário ao termo final da opção resolva adquirir o bem". 

E conclui: "fica, pois, ao exclusivo critério do arrendatário o exercício desse direito" 

tRF 250/47). 

E consta expressamente do contrato de f.'s., na cláusula 30.a, que "vencido e não 

prorrogado o prazo deste contrato, a locatária restituirá os bens locados a locadora, 
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mentário sobre: Comodato — Contra-
to simultâneo com promessa de com-
pra e venda mercantil   85 

Newton Silveira (Dr.) — Artigo sobre: 
0 Direito Industrial e sua caracteri-
zação como ramo autônomo do Di-
reito Privado   59 

Nuno de Mello Rodrigues Leal (Dr.) — 
Artigo sobre: Do "del credere" fide-
jussório, como garantia prestada pe-
los Bancos de Desenvolvimento 35 

59 

117 

95 

79 

65 
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Ação anulatória e ação de indeniza-
ção — Conexão inexistente — Exce-
gdo de incompetência rejeitada — 
Comentário do Dr. Sebastião Silveira 

Paulo Afonso de Sampaio Amaral (Dr.) 
— Comentário sobre: Exibição judi-
cial de livros — Transferencia de 
ações nominativas — Negado provi-
mento  

Repetição e a reprodução cambiárias (A) 
— Artigo do Prof. Bomfim Viana  

Restituição falimentar do adiantamento 
sobre contrato de câmbio (A) — Ai -
Ligo do Dr. Haroldo Malheiros Du-
clerc Vergosa  

Restrições à circulação de ações em 
companhia fechada: "nova et vetera" 
— Artigo do Prof. Fábio Konder 
Comparato  

Sebastião Silveira (Dr.) — Artigo sobre: 
As denominações de sociedades anô-
nimas que operam em arrendamento 

92 mercantil ou "leasing"   105 

Comentário sobre: Patente de inven-
ção — Fabricação de escovas — Pro-
cesso — Direitos — Ação anulatória 
e ação de indenização — Conexão 
inexistente — Exceção de incompe-
tência rejeitada  9") 

Thomas Benes Felsberg (Dr.) — Co-
16 mentdrio sobre: Contrato — Arren-

damento mercantil ou "leasing" — 
Vencimento — Opções da locatária 81 

Waldirio Bulgarelli (Prof.) — Comenta-

27 rio sobre: Execução forçada — Nota 
promissória — "Cause debendi" — 
Cartão de crédito — Furto — Comu-
nicação oportuna -- Embargos do 
devedor acolhidos — Apelação não 

65 provida   95 
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